
LISTA DE VERIFICAÇÃO - AQUISIÇÃO DE BENS 

Obs.1: Na coluna “ESTADO” preencher apenas com as letras “S”, “N”, “N.A.”, sendo:
S – SIM
N – NÃO
N.A.– NÃO SE APLICA

Obs.2: Na u lização da presente lista deverão ser analisadas e verificadas as consequências para
cada nega va, se pode ser suprida por jus fica vas ou enquadramentos específicos ou se deve
haver complementação da instrução.

Obs. 3: O agente que vier a u lizar esta lista deverá remover as seções que não se aplicarem ao
caso.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES ESTADO
S/N/N.A.

1.  Houve  abertura  de  processo  administra vo  devidamente  autuado  e
numerado, quando processo sico, ou registrado quando processo eletrônico,
nos termos da ON-AGU 2/2009? 
Obs.:  Dispõe a ON-AGU 2/2009:  “os instrumentos  dos contratos,  convênios e
demais  ajustes,  bem como os  respec vos  adi vos,  devem integrar  um único
processo  administra vo,  devidamente  autuado  em  sequência  cronológica,
numerado, rubricado, contendo cada volume os respec vos termos de abertura
e encerramento.”

S

2. Consta  a solicitação/requisição do objeto,  elaborada pelo agente ou setor
competente? 

S

2.1. O objeto requisitado está contemplado no Plano Anual de Contratações, de
acordo com a IN SEGES nº 1/2019?

S

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos Preliminares,
conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 40/2020?
Obs.1:  O art. 8º, I da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a
elaboração dos Estudos Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do
art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Obs.2:   Nas  contratações  que  u lizam  especificações  padronizadas
estabelecidos nos Cadernos de Logís ca divulgados pela Secretaria de Gestão,
poderão ser produzidos somente os elementos que não forem estabelecidos
como padrão (art. 7º, §3º da IN SEGES/ME nº 40/2020)

N.A

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art. 7º da IN
SEGES 40/2020? 

N.A

3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos conteúdos do
art.  7º  da  IN  SEGES/ME  nº  40/2020  foi  devidamente  jus ficada  no  próprio
documento? (art. 7º, §2º, da IN SEGES/ME nº 40/2020)

N.A

3.3. Consta  a  aprovação  do  Estudo  Técnico  Preliminar  pela  autoridade
competente? (art. 14, inciso II, do Decreto n.º 10.024/19)

N.A

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor requisitante? S
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(art. 9º, II do Decreto 10.024/19; art. 6º, IX, art. 7º, I e II, §2º, I, §7º e art. 14 da
Lei 8.666/93)
4.1. O documento contendo as especificações e a quan dade es mada do bem
observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93?

S

4.2.  Foram  u lizados  os  modelos  de  minutas  padronizados  de  Termos  de
Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do
Manual de Boas Prá cas Consul vas). 

N.A 

4.2.1.  Foram  jus ficadas  e  destacadas  visualmente,  no  processo,  eventuais
alterações ou não u lização do modelo de termo de referência da AGU?

N.A
Projeto
básico
simplificado

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para algum
item?

N

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de análise? N
6. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
com  manifestação  sobre  prá cas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade
economicamente viáveis adotados na contratação? (IN/SEGES 1/2010, art. 5º)

N

7.  Consta  a  aprovação  do  termo  de  referência  ou  do  projeto  básico  pela
autoridade competente? (art. 14, II, do Decreto 10.024/19; art. 7º, §2º, I da Lei
8.666/93)

S

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços pra cados pelo mercado do ramo do
objeto a  ser  contratado baseada  em critérios  aceitáveis  observando-se a  IN
SLTI/MP 5, de 27 de junho de 2014 e a IN SEGES/ME nº 73/2020, conforme o
caso? (art. 3º, III, da Lei 10.520/02, art. 3º, XI, “a”, “2” do Decreto 10.024/19,
arts. 15, III  e 43, IV da Lei 8.666/93 e art. 7º, inc. V e VI da IN SEGES/ME nº
40/2020).

S

8.1.  A  metodologia  de  obtenção  do  preço  de  referência  foi  esclarecida  e
devidamente jus ficada? (art. 2º, §§ 2º e 3º da IN/SLTI 05/2014)

S

8.2. Foi juntada tabela compara va dos preços ob dos datada e assinada pelo
servidor responsável pela pesquisa, para fins de subsidiar a análise crí ca dos
preços coletados?

S

8.3.  Consta manifestação da área técnica com análise dos preços ob dos na
pesquisa? (art. 2º, §§ 1º a 6º da IN 5, de 2014)

S

9.  Tratando-se  de  a vidade  de  custeio,  foi  observado  o  art.  3º  do  Decreto
10.193/2019 c/c art. 3º da Portaria MP nº 249/2012?

S

10.  Consta  indicação  do  recurso  orçamentário  próprio  para  a  despesa  e  da
respec va rubrica, caso não seja SRP? (art. 8º, IV, do Decreto 10.024/19 e arts.
7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93)

S

10.1. Se for o caso, constam a es ma va do impacto orçamentário financeiro da
despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art.
16, II do mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?
(ON/AGU 52/2014)
Obs. 1: ON AGU 52: “As despesas ordinárias e ro neiras da administração, já
previstas no orçamento e des nadas à manutenção das ações governamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000.”

N.A

11. Foram u lizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da N.A
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Advocacia-Geral  União?  (Enunciado  nº  6  do  Manual  de  Boas  Prá cas
Consul vas).  
11.1.  Eventuais  alterações  nos  modelos  ou  sua  não  u lização  foram
devidamente jus ficadas no processo? 

N.A

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBS:  Nos  termos  da  Orientação  Norma va  AGU  nº  46,  de  26/02/2014,  a
manifestação jurídica nas contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no
art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93) é dispensável quando inexis r dúvida jurídica e
forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 

ESTADO
S / N / N.A.

27. Houve jus fica va do enquadramento ou não do objeto dentro das hipóteses
do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de legislação específica per nente, com indicação
expressa do fundamento legal u lizado?
OBS 1: Orientação Norma va AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação,
com fundamento nos incs. V e VII  do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, caso   a
licitação   fracassada   ou   deserta   tenha   sido   realizada   na modalidade convite.
OBS 2: Orientação Norma va n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade
de economia mista que exerça a vidade econômica não se enquadra como órgão
ou  en dade  que  integra  a  administração  pública,  para  os  fins  de  dispensa  de
licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993.
OBS 3: Orientação Norma va n. 14, de 01/04/2009: Os  contratos  firmados  com
as  fundações  de  apoio  com  base  na  dispensa  de licitação  prevista  no  inc.  XIII
do  art.  24  da  lei  nº  8.666,  de  1993,  devem  estar diretamente  vinculados  a
projetos  com  definição  clara  do  objeto  e  com  prazo determinado,   sendo
vedadas   a   subcontratação;    a   contratação   de   serviços con nuos ou de
manutenção;  e a contratação de serviços des nados a atender as necessidades
permanentes da ins tuição.

S

27.1.  Nas  hipóteses  do  art.  24,  incisos  IV  e  XXXV,  houve  demonstração  da
caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à
segurança pública que jus fique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art.
26, parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.666/93? 

N.A

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser contratado? S
29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de regularidade
com a Seguridade Social; c) de regularidade com o Fundo de Garan a por Tempo
de  Serviço;  d)  de  regularidade  trabalhista;  e)  declaração  de  cumprimento  do
disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7o  da  Cons tuição  Federal;  e  f)  ausência  de
penalidade que vede  a  contratação  com o órgão  (ar go 27  e  seguintes  da  Lei
8.666/1993)?
OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços:
a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  man do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade

S

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização: Dezembro/2020



Administra va,  man do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d)  Lista  de  Inidôneos,  man da  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
(h ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 
OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs tuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (h ps://cer doesapf.apps.tcu.gov.br/)
30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 6º, III da Lei nº 10.522/02)
OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informa vo, de modo que a
existência de pendências não impede a contratação.

S

31.  Houve  o  reconhecimento  da  dispensa  de  licitação  e  a  sua  ra ficação,  nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, com a publicação do respec vo extrato, no
prazo de 5 (cinco) dias?
OBS: Registre-se que a Orientação Norma va AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa
a  publicação  do  extrato  contratual  caso  seja  publicado  o  ato  de
autorização/ra ficação da contratação direta.
OBS  2:  Nos  termos  da  Orientação  Norma va  AGU  n.  34,  de  13/12/2011,  as
contratações  diretas  fundadas  no  art.  24,  I  e  II  da  Lei  nº  8.666/93  dispensam
inclusive  a  publicação  do  ato  que  autoriza/ra fica  a  contratação  direta,  sem
prejuízo de outros meios de publicidade do ato.

N.A
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AGU Orientação Normativa

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011
(*) 
 
"AS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE (ART. 25) E DISPENSA DE LICITAÇÃO (INCISOS III E
SEGUINTES DO ART. 24) DA LEI Nº 8.666, DE 1993, CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM
AQUELES FIXADOS NOS INCISOS I E II DO 
ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL DO ATO QUE
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE E
EFICIÊNCIA, SEM PREJUÍZO DA UTILIZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PUBLICIDADE DOS
ATOS E DA OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS REQUISITOS DO ART. 26 E DE SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, RESPEITANDO-SE O FUNDAMENTO JURÍDICO QUE AMPAROU A DISPENSA E A
INEXIGIBILIDADE." 
 
INDEXAÇÃO: HIPÓTESE, INEXIGIBILIDADE, DISPENSA, LICITAÇAO, FIXAÇÃO, VALOR,
LIMITAÇÃO, DISPOSIÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, DESNECESSIDADE, PUBLICAÇÃO, ATO
ADMINISTRATIVO, AUTORIZAÇÃO, CONTRATAÇAO, IMPRENSA OFICIAL, CUMPRIMENTO,
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, ECONOMIA, EFICIÊNCIA, AUSÊNCIA, PREJUÍZO, 
OBSERVÂNCIA, REQUISITOS, LEI, MANUTENÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA, AMPARO
TÉCNICO, REQUISITOS, MODALIDADE. 
 
REFERÊNCIA: Art. 37, inc. XXI, da CF; arts. 24, 25 e 26 da Lei nº 8.666, de 1993; Acórdão TCU
1336/2006 - Plenário. 
 
PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50 
 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
 
(*)(*) Editada pela PORTARIA AGU Nº 572, DE 13.12.2011 - publicada no DOU I 14.12.2011

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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Cargo Nome
Advogado-Geral da União LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS Responsavel
 

Ementa

"AS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE (ART. 25) E DISPENSA DE LICITAÇÃO (INCISOS III E
SEGUINTES DO ART. 24) DA LEI Nº 8.666, DE 1993, CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM
AQUELES FIXADOS NOS INCISOS I E II DO ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A
PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL DO ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA,
EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA, SEM PREJUÍZO DA
UTILIZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PUBLICIDADE DOS ATOS E DA OBSERVÂNCIA
DOS DEMAIS REQUISITOS DO ART. 26 E DE SEU PARÁGRAFO ÚNICO, RESPEITANDO-SE O
FUNDAMENTO JURÍDICO QUE AMPAROU A DISPENSA E A INEXIGIBILIDADE."
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Inteiro Teor:

Nome Tipo Tamanho
Orientação Normativa AGU nº 34 - Fundamentação pdf 66 k

 Download do Adobe Acrobat Reader

 

Dados da Publicação

Situação da Publicação: Data: Fonte: Seção
Publicação 14/12/2011 Diário Oficial da União - Eletrônico 1
Observação:
p. 8
 

Acesso à Informação
Acesso à Informação na AGU
Institucional
Comissão de Ética
Ações e Programas
Participação Social
Convênios
Auditorias
Despesas
Licitações e contratos
Servidores
Perguntas frequentes
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC
Informações Classificadas

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1993;8666
http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/7960215
https://get.adobe.com/br/reader/
http://www.agu.gov.br/unidade/ACESSOINFO
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/182432
http://www.agu.gov.br/unidade/CE
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/182439
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/334576
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/182444
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/175204
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/320167
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/175214
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/182447
http://www.agu.gov.br/faq
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/182451
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/238595


15/10/2018 Advocacia-Geral da União

http://linker.lexml.gov.br/linker/processa?urn=urn:lex:br:advocacia.geral.uniao:orientacao.normativa:2011-12-13;34&url=http%3A%2F%2Fwww.ag… 4/5

 

Institucional
História
Competência
Estrutura Organizacional
Principais cargos e ocupantes
Atuação Internacional
Contato

 

Atuação
Normas da AGU
Conciliação
Modelos de Convênios
Processos de Interesse da União – TCU
Modelos de Licitações e Contratos
Manual Prático de PAD e Sindicância
Portal da Legislação
LexML

Órgãos Centrais
Advogado-Geral da União
Advogado-Geral da União Substituto
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União
Secretaria-Geral de Consultoria
Secretaria-Geral de Contencioso
Consultoria-Geral da União
Procuradoria-Geral da União
Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral do Banco Central
Corregedoria-Geral da Advocacia da União
Ouvidoria da Advocacia-Geral da União
Escola da Advocacia-Geral da União
Secretaria-Geral de Administração
Adjuntoria de Gestão Estratégica

 

Concursos
Advogado da União
Procurador Federal
Procurador da Fazenda Nacional
Técnico Administrativo

 

Redes sociais
Twitter
YouTube
Facebook
Flickr

 

RSS
O que é?

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/200644
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/200643
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/174694
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/163734
http://www.agu.gov.br/dpi
http://www.agu.gov.br/interna/contato/fale
http://www.agu.gov.br/normas-internas
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/288534
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/655406
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/150385
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/322980
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/266328
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/266832
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/266833
http://www.agu.gov.br/unidade/CSAGU
http://www.agu.gov.br/unidade/SGCS
http://www.agu.gov.br/unidade/SGCT
http://www.agu.gov.br/unidade/CGU
http://www.agu.gov.br/unidade/PGU
http://www.agu.gov.br/unidade/PGF
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.agu.gov.br/unidade/pgbc
http://www.agu.gov.br/unidade/CGAU
http://www.agu.gov.br/unidade/OGAGU
http://www.agu.gov.br/unidade/ESCOLA
http://www.agu.gov.br/unidade/SGA
http://www.agu.gov.br/unidade/AGES
http://www.agu.gov.br/unidade/CONCURSOAU
http://www.agu.gov.br/unidade/CONCURSOPF
http://www.agu.gov.br/unidade/CONCURSOPFN
http://www.agu.gov.br/unidade/CONCURSOTEC
https://twitter.com/advocaciageral
https://www.youtube.com/user/AguBrasil
https://www.facebook.com/pages/AGU-Advocacia-Geral-da-Uni%C3%A3o/242862559586?v=wall
https://www.flickr.com/photos/advocaciageraldauniao
http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/38226328


15/10/2018 Advocacia-Geral da União

http://linker.lexml.gov.br/linker/processa?urn=urn:lex:br:advocacia.geral.uniao:orientacao.normativa:2011-12-13;34&url=http%3A%2F%2Fwww.ag… 5/5

Assine

 

Sobre o site
Acessibilidade
Mapa do site

 

Ed. Sede I - Setor de Autarquias Sul - Quadra 3 - Lote 5/6, Ed. Multi Brasil Corporate - Brasília-DF - CEP
70.070-030 - Fones: (61) 2026-9202 / 2026-9712 

Ed. Sede II - Setor de Indústrias Gráficas - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília-DF - CEP 70.610-460 - Fones:
(61) 2026-7709 / 2026-7807

1.1.900 ~ 94:80

 

http://www.agu.gov.br/rss
http://www.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/418779#
http://www.agu.gov.br/mapa-do-site
http://www.acessoainformacao.gov.br/


 
 

FUNDAMENTAÇÃO DA ON 34/2011 
 
 

 
 A contratação direta deve ser vista como uma exceção à regra geral insculpida 

no inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, de que as contratações pela 

Administração Pública devem ser  realizadas valendo-se de procedimento licitatório. E, 

como toda exceção, deve estar estritamente de acordo com o permissivo legal.  

Portanto, em razão do princípio da motivação, toda a instrução processual deve 

observar o atendimento dos requisitos legais da contratação a ser realizada, para que 

fique demonstrada que as justificativas da aquisição bem como o afastamento da regra 

da licitação para a realização da contratação direta estão de acordo com o fundamento 

legal. 

A contratação direta por determinado fundamento legal pressupõe o atendimento 

de certos requisitos, que estão intrinsecamente relacionados a escolha do 

fornecedor/prestador de serviço, ou determinado evento ou determinado motivo. É por 

meio do fundamento legal da contratação é que pode ser verificado se os limites legais 

impostos foram observados. 

Nesse sentido manifesta-se Marçal Justen Filho1:  

“...a Administração tem de justificar não apenas a presença dos 

pressupostos da ausência de licitação. Deve indicar, ademais, o 

fundamento da escolha de um determinado contratante e de uma 

específica proposta.” 

Quando o fundamento legal da contratação direta basear-se no artigo 25 e nos 

incisos III e seguintes do artigo 24 todos da Lei nº 8.666, de 1993, o art. 26 da mesma 

Lei estabeleceu, ainda, como condição de eficácia, a necessidade de comunicação à 

autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, bem como indicou 

requisitos de instrução em seu parágrafo único. 

Sobre a instrução processual a ser atendida conforme consta no parágrafo único 

do art. 26, o constante nos incisos II e III, deve ser compreendido o mínimo a ser 

observado em qualquer contratação direta. Quanto a aplicação dos incisos I e IV, 

dependerá de caso a caso. 

                                                           
1
 JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à Lei nº de Licitações e Contratos Administrativos – 12 

ed. São Paulo: Dialética, 2008, p. 369 



Valendo-se dos princípios constitucionais da eficiência e da razoabilidade, 

entende-se que pode ser aplicado o princípio da economicidade para afastar unicamente 

a necessidade de publicação do ato de ratificação da autoridade superior que concordou 

com a contratação direta fundada nos incisos III e seguintes do art. 24 e do art. 25 da Lei 

de Licitações, quando tratar-se de contratações dentro dos limites estabelecidos nos 

incisos I e II do art. 24 da mesma lei.  

Registre-se que não há autorização para, porque a contratação estaria dentro dos 

limites para dispensa de pequeno valor, alterar o fundamento legal da contratação, pois 

a mesma ocorreu em razão de determinados fundamentos, que devem ser mantidos na 

instrução processual, com suas respectivas motivação e fundamentação. Estaria 

exclusivamente dispensada a publicação de que trata o art. 26 da Lei 8.666, de 1993.  

Em verdade, pelo valor das despesas da contratação, como elas poderiam ser 

enquadradas como despesas irrelevantes, conforme vem constando nas LDOs, deixa-se 

de publicar o ato de ratificação para não onerar mais a Administração, pois pode ocorrer 

de que o que se pretende contratar possua um custo inferior ou próximo ao que se 

gastaria com a publicação. 

Esse é o entendimento esposado por Jessé Torres2 e também pelo TCU conforme 

pode ser verificado abaixo: 

"4.2.4 hipóteses de dispensa do art. 24, incisos III e seguintes, e 

situações de inexigibilidade do art. 25 da Lei nº 8.666/93, cuja 

contratação pode efetivar-se, em termos, nos moldes dos incisos I e II do 

art. 24.  

(...) 

A Administração Pública, tanto ao licitar como ao contratar diretamente 

com o fornecedor de bens, serviços ou obras, deve buscar soluções que 

simplifiquem e racionalizem procedimentos, sem afastar-se das 

formalidades exigidas por lei, na busca da proposta mais vantajosa ou 

das melhores condições para contratar. 

Amparada nos princípios da economicidade e da celeridade, este 

alçado a direito fundamental pela EC nº 45/2004, que o acresceu, como 

inciso LXXVIII, ao rol do art. 5º da CR/88, a Administração pode eleger 

a contratação direta pelo valor (art. 24, I e II) - desde que a escolha não 
                                                           

2 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres e outro. Políticas públicas nas licitações e contratações 

administrativas. Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 324 a 326. 

 



implique fracionamento da despesa, por óbvio, posto que este desnatura 

o próprio cabimento dos incisos - nas hipóteses de dispensa do art. 24, 

incisos III e seguintes, bem como nas situações de inexigibilidade do art. 

25, quando o valor estimado não ultrapassar os limites estabelecidos 

pelos dois incisos citados, o que torna desnecessária a publicação do ato 

que autoriza a contratação, gerando economia de custos e celeridade 

processual. 

Todas as etapas integrantes do processo da contratação direta, 

arroladas no item 4.2.1, à exceção da publicação no DOU, devem ser 

fielmente observadas na hipótese em que for possível eleger a 

contratação direta com base no art. 24, incisos I e II, sem que os agentes 

responsáveis se descurem da indispensável caracterização da dispensa 

ou inexigibilidade, conjugada à vantajosidade de proceder-se à 

contratação sob o aspecto da economicidade e da celeridade, com 

apresentação dos motivos de fato e de direito que fundamentam a 

decisão, encaminhando-se o processo à ratificação pela autoridade 

superior. 

O Tribunal de Contas da União já decidiu que: 

“... deva restar claro que, nas hipóteses de dispensa (incisos III a XXIV 

do art. 24) e de inexigibilidade (art. 25) de baixo valor, embora a 

eficácia do ato, em face do princípio da economicidade, não fique 

vinculada à publicação dele na imprensa oficial, os demais requisitos do 

art. 26 e de seu parágrafo único (como a apresentação de justificativas e 

o encaminhamento do ato à autoridade superior no prazo indicado para 

ratificação), bem como os requisitos específicos que caracterizam as 

aludidas espécies de dispensa e a inexigibilidade, devem ser mantidos e 

criteriosamente observados. 

(...) 

9.2. determinar à Secretaria de Controle Interno do TCU que reformule 

o “SECOI Comunica nº 06/2005”, dando-lhe a seguinte redação: “a 

eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de licitação a que se 

refere o art. 26 da Lei nº 8.666/93 (art. 24, incisos III a XXIV, e art. 25 

da Lei nº 8.666/93), está condicionada à sua publicação na imprensa 

oficial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os 



valores contratados estiverem dentro dos limites fixados nos arts. 24, I e 

II, da Lei nº 8.666/93” Acórdão nº 1.336/2006, Plenário, Relator Min. 

Ubiratan Aguiar, Processo TC 019.967.2005-4, DOU de 07.08.2006. 

Significa dizer que, na hipótese de determinada contratação 

direta caber tanto em hipótese de inexigibilidade (art. 25) quanto na de 

dispensa em razão do reduzido valor (art. 24, I ou II), o fundamento deve 

ser o do art. 25, dado que a situação de inviabilidade de competição 

precede a de dispensa de licitação, mas estará a Administração 

desobrigada de remeter o ato à publicação na imprensa oficial em 

homenagem ao princípio da economicidade."   

 



Texto Integral 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 46, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014  

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I, X, XI e XIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

considerando o que consta do Processo nº 00400.010069/2012-81, resolve expedir a 

presente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:  

 

SOMENTE É OBRIGATÓRIA A MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS 

CONTRATAÇÕES DE PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 24, I OU 

II, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUANDO HOUVER MINUTA DE 

CONTRATO NÃO PADRONIZADA OU HAJA, O ADMINISTRADOR, SUSCITADO 

DÚVIDA JURÍDICA SOBRE TAL CONTRATAÇÃO. APLICA-SE O MESMO 

ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES FUNDADAS NO ART. 25 DA LEI Nº 

8.666, DE 1993, DESDE QUE SEUS VALORES SUBSUMAM-SE AOS LIMITES 

PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666, DE 1993.  
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